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                                    Estado do Rio de Janeiro

                                    Prefeitura Municipal de Seropédica

                                    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1989 DE 23 DE AGOSTO DE 2022
                                                                       INSTITUI A 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SEROPÉDICA. 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VII, do art.74 da Lei Orgânica do Município de Seropédica,

DECRETA:


Art. 1º - Fica instituída a 11º Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 05 e 06 de Outubro de 2022, cujo tema é a “Situação dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: Violações e Vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à Diversidade”

Art. 2ª – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, ocorrerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                         Seropédica, 23 de agosto de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Lucas Dutra dos Santos

Prefeito Municipal


